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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
__________________________________________________________________________________________

PROJETO DE LEI Nº 007, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

Altera a Lei Municipal nº 10.079/2016,
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o cargo de Fiscal Fazendário, passando a denominar-
se Auditor Fiscal, com carga horária de 33 horas semanais e vencimento básico de
R$ 5.245,12 (cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e doze centavos).

Art. 2º Fica alterada a escolaridade exigida para o cargo, passando ser
obrigatória a formação de nível superior completo em Ciências Contábeis, Econômi-
cas, Atuariais ou Jurídicas.

Art. 3º Em razão das alterações realizadas por meio desta Lei, o Anexo II
– Especificações das Categorias Funcionais – Estrutura dos Cargos de Provimento
Efetivo  da Lei nº 10.079, de 30 de março de 2016 passa a vigorar com a seguinte
redação:

“ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS - ESTRU-
TURA DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Denominação Carga
horária

semanal

Escolaridade/
condições

Atribuições

…………... ………. ……………….. …………………………..

Fiscal Fazendário 33h Técnico em
Contabilidade

ou superior
incompleto em

Ciências
Contábeis

(90 créditos)

Desempenhar  com  zelo  e  justiça  os
serviços  a  seu  cargo;  zelar  pela  fiel
execução de suas funções e pela correta
aplicação  da  legislação  tributária;
observar  sigilo  funcional  nos
procedimentos  em  que  atuar  e,
especialmente,  naqueles  que  envolva
diretamente o interesse da administração
tributária;  representar  à  autoridade
competente  sobre  irregularidades  que
afetem  o  bom  desempenho  de  suas
atividades  funcionais;  buscar  o
aprimoramento  profissional  contínuo,
especialmente  tendo  em  vista
aperfeiçoamento de seus conhecimentos
de  legislação;  a  constituição  do  crédito
tributário,  mediante  procedimento
administrativo de lançamento dos tributos
de competência do Município, bem como
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a  homologação  dos  procedimentos
adotados  pelo  sujeito  passivo,  conforme
disposto  na  legislação  tributária;  a
imposição  de  penalidade  por  infração  à
legislação  tributária  ou  descumprimento
de  obrigação  tributária  principal  ou
acessória;  os  atos  concernentes  à
verificação  do  cumprimento  das
obrigações  tributárias  por  parte  do
contribuinte ou responsável, relativas aos
tributos  municipais,  em  especial:  a)  a
execução  de  procedimentos  de
fiscalização, praticando os atos definidos
na  legislação  específica  de  cada  tributo
municipal;  b)  o  exame  e  auditoria  da
escrita fiscal e contábil do sujeito passivo
ou responsável e a realização de outros
procedimentos  de  fiscalização,  inclusive
vistorias  no  estabelecimento,  com  a
finalidade de verificar o cumprimento das
obrigações  tributárias,  estabelecer  a
modalidade  de  recolhimento  do  Imposto
sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza,
realizar estimativas ou ainda dar início a
processo  regular  de  arbitramento;  c)  a
apreensão  de  livros,  arquivos,
documentos, papéis comerciais ou fiscais,
nas  hipóteses  previstas  na  legislação
tributária; d) a requisição de informações
que  se  relacionem  aos  negócios  ou
atividades  de  terceiros  às  pessoas  e
entidades  legalmente  obrigadas;
acompanhar  a  regularidade  na
constituição  de  créditos  tributários
constituídos  por  meio  de  Declarações
Eletrônicas, de acordo com os respectivos
regimes  tributários;  lavrar  e  assinar
Notificação  Fiscal  de  Lançamento,  Auto
de Infração, Termo de Apreensão, Termo
de  Arbitramento  e  demais  documentos
tributários  correlatos;  proceder  a
levantamentos  técnicos  específicos  para
obtenção de índices e subsídios à ação
fiscal;  proceder  na  inscrição,  alteração,
baixa  e  cancelamento  no  Cadastro
Municipal de Contribuintes obedecidos os
trâmites legais; propor e opinar quanto a
regimes especiais de tributação; autorizar
a  inutilização  de  documentos  fiscais  do
contribuinte,  quando  for  o  caso;  propor
medidas  tendentes  a  aperfeiçoar  o
Sistema Tributário  Municipal;  proceder  à
orientação do sujeito passivo no tocante à
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interpretação e à aplicação da legislação
tributária  por  intermédio  de  atos
normativos  e  consultas  tributárias,  além
de supervisionar as demais atividades de
orientação  ao  contribuinte;  coordenar,
controlar  e auditar as receitas tributárias
arrecadadas  pelo  Estado  e  pela  União,
pertencentes  ao  Município;  possuir  livre
acesso,  mediante identificação funcional,
a órgão público, estabelecimento privado,
veículo  de  transporte  terrestre,  fluvial,
marítimo,  aéreo  e  a  documentos  e
informações  revestidos  de  interesse
tributário  ou  fiscal;  requisitar  e  obter  o
auxílio da força pública, face ao risco de
morte  ou  em  situação  na  qual  se  faça
necessária a presença de aparato policial,
para assegurar o pleno exercício de suas
atribuições;  possuir  fé  pública  no
desempenho  de  suas  atribuições
funcionais.

Auditor Fiscal 33h Ensino
Superior

Completo em
Ciências

Contábeis,
Econômicas,
Atuariais  ou

Jurídicas

Desempenhar  com  zelo  e  justiça  os
serviços  a  seu  cargo;  zelar  pela  fiel
execução de suas funções e pela correta
aplicação  da  legislação  tributária;
observar  sigilo  funcional  nos
procedimentos  em  que  atuar  e,
especialmente,  naqueles  que  envolva
diretamente o interesse da administração
tributária;  representar  à  autoridade
competente  sobre  irregularidades  que
afetem  o  bom  desempenho  de  suas
atividades  funcionais;  buscar  o
aprimoramento  profissional  contínuo,
especialmente  tendo  em  vista
aperfeiçoamento de seus conhecimentos
de  legislação;  a  constituição  do  crédito
tributário,  mediante  procedimento
administrativo de lançamento dos tributos
de competência do Município, bem como
a  homologação  dos  procedimentos
adotados  pelo  sujeito  passivo,  conforme
disposto  na  legislação  tributária;  a
imposição  de  penalidade  por  infração  à
legislação  tributária  ou  descumprimento
de  obrigação  tributária  principal  ou
acessória;  os  atos  concernentes  à
verificação  do  cumprimento  das
obrigações  tributárias  por  parte  do
contribuinte ou responsável, relativas aos
tributos  municipais,  em  especial:  a)  a
execução  de  procedimentos  de
fiscalização, praticando os atos definidos
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na  legislação  específica  de  cada  tributo
municipal;  b)  o  exame  e  auditoria  da
escrita fiscal e contábil do sujeito passivo
ou responsável e a realização de outros
procedimentos  de  fiscalização,  inclusive
vistorias  no  estabelecimento,  com  a
finalidade de verificar o cumprimento das
obrigações  tributárias,  estabelecer  a
modalidade  de  recolhimento  do  Imposto
sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza,
realizar estimativas ou ainda dar início a
processo  regular  de  arbitramento;  c)  a
apreensão  de  livros,  arquivos,
documentos, papéis comerciais ou fiscais,
nas  hipóteses  previstas  na  legislação
tributária; d) a requisição de informações
que  se  relacionem  aos  negócios  ou
atividades  de  terceiros  às  pessoas  e
entidades  legalmente  obrigadas;
acompanhar  a  regularidade  na
constituição  de  créditos  tributários
constituídos  por  meio  de  Declarações
Eletrônicas, de acordo com os respectivos
regimes  tributários;  lavrar  e  assinar
Notificação  Fiscal  de  Lançamento,  Auto
de Infração, Termo de Apreensão, Termo
de  Arbitramento  e  demais  documentos
tributários  correlatos;  proceder  a
levantamentos  técnicos  específicos  para
obtenção de índices e subsídios à ação
fiscal;  proceder  na  inscrição,  alteração,
baixa  e  cancelamento  no  Cadastro
Municipal de Contribuintes obedecidos os
trâmites legais; propor e opinar quanto a
regimes especiais de tributação; autorizar
a  inutilização  de  documentos  fiscais  do
contribuinte,  quando  for  o  caso;  propor
medidas  tendentes  a  aperfeiçoar  o
Sistema Tributário  Municipal;  proceder  à
orientação do sujeito passivo no tocante à
interpretação e à aplicação da legislação
tributária  por  intermédio  de  atos
normativos  e  consultas  tributárias,  além
de supervisionar as demais atividades de
orientação  ao  contribuinte;  coordenar,
controlar  e auditar as receitas tributárias
arrecadadas  pelo  Estado  e  pela  União,
pertencentes  ao  Município;  possuir  livre
acesso,  mediante identificação funcional,
a órgão público, estabelecimento privado,
veículo  de  transporte  terrestre,  fluvial,
marítimo,  aéreo  e  a  documentos  e
informações  revestidos  de  interesse
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tributário  ou  fiscal;  requisitar  e  obter  o
auxílio da força pública, face ao risco de
morte  ou  em  situação  na  qual  se  faça
necessária a presença de aparato policial,
para assegurar o pleno exercício de suas
atribuições;  possuir  fé  pública  no
desempenho  de  suas  atribuições
funcionais.

……….. …….. ……………….. ……………………….

 “ (NR)

Art. 4º Ficam criadas 02 (duas) vagas para o cargo de Auditor Fiscal, car-
ga horária de 33 horas semanais, alterando-se o anexo I da Lei nº 10.079, de 30 de
março de 2016, que institui o Plano de Carreira dos Servidores do Município de Laje-
ado, passando a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO I – QUADRO GERAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Cargo Carga horária
semanal

Coeficiente Padrão Vagas

Ocupadas Disponíveis

………... …….. ……….. ……... ……... ………...

Fiscal Fazendário 33h 6,7960 25 11 -

Auditor Fiscal 33h 6,7960 25 11 2

………………. ………….. ………... ………. ………. ………..

“(NR)

Art. 5º Para os atuais ocupantes do cargo de Fiscal Fazendário, ficam
mantidas as condições de ingresso estabelecidas antes da presente lei.

Art. 6º As despesas decorrentes desta lei, serão suportadas pela seguinte
dotação orçamentária:

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.129.0003.2270 - Manutenção da Fiscalização Tributária
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 
3.1.91.13 – Obrigações patronais

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CAUMO
PREFEITO
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 007/2023
Expediente: 31991/2022

SENHORA PRESIDENTE.
SENHORES VEREADORES.

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que altera
a Lei nº 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de Carreira dos Servi-
dores do Município de Lajeado.

A alteração ora proposta visa adequar o cargo de Fiscal Fazendário, alte-
rando sua denominação para  Auditor  Fiscal  e  a  escolaridade mínima exigida de
“Técnico em Contabilidade ou superior incompleto em Ciências Contábeis” para “en-
sino superior completo em Ciências Contábeis, Econômicas, Atuariais ou Jurídicas”.
Impende inferir que as atribuições do cargo, a carga horária semanal e o vencimento
permanecem inalterados.

Cabe destacar que as alterações ora propostas visam a adequação do
cargo ao entendimento do Tribunal de Contas do Estado, uma vez que as atribui-
ções inerentes ao cargo exigem instrução superior.

Além das adequações já mencionadas, o projeto de lei também visa criar
02 vagas de Auditor Fiscal 33h, considerando que atualmente existem apenas 11 va-
gas e todas estão ocupadas. Importa destacar que, atualmente, três servidores ocu-
pantes do referido cargo estão desempenhando suas funções em outros setores de
forma a atender as necessidades da Administração Municipal. Diante disto, a Secre-
taria da Fazenda apresenta um quadro deficitário de servidores para suprir a cres-
cente demanda e garantir o bom andamento dos serviços prestados.

Ressalta-se que, conforme estimativa da Contadoria do Município, o im-
pacto orçamentário decorrente da ampliação de vagas do cargo mencionado enqua-
dra-se nos limites legalmente aceitáveis, conforme estipulados pelos arts. 20, III, “b”
e 59, §1º,  II  da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal
(LRF). Dessa maneira, conclui-se pela viabilidade orçamentária e financeira para a
ampliação do número de vagas para o cargo de Auditor Fiscal.

Considerando a necessidade de alteração da denominação e escolarida-
de do cargo e a criação das vagas antes da divulgação do Edital de Abertura do
Concurso Público, cuja realização está prevista para o primeiro semestre de 2023,
solicitamos a apreciação da proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência,
conforme dispõe o Art. 41 da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

LAJEADO, 31 DE JANEIRO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO
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